DECRETO Nº 094/2012
Dispõe sobre a localização e Regulamento do Terminal Rodoviário do Município de Barra do Bugres, e dá outras providências.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei.

D/E/C/R/E/T/A:
Art. 1º - Fica, por força deste Decreto, estabelecida a localização e aprovado o Regulamento do TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES.
Art.2º - O Terminal Rodoviário de Barra do Bugres será estabelecido a Rua Tabatinga, nº 200 – Bairro Maracanã.
Art.3º - O Regulamento do Terminal Rodoviário de Barra do Bugres, segue anexo a este e faz parte integrante do mesmo.

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Barra do Bugres - MT, 15 de outubro de 2012.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

          Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE

 BARRA DO BUGRES

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º - O Terminal Rodoviário Municipal objetiva a centralização das linhas municipais, exceto as exclusivamente urbanas, de transporte coletivo rodoviário e intermunicipais que têm o Município de Barra do Bugres como ponto de partida, chegada, ou escala intermediária. 
Parágrafo Único - Por transporte coletivo se entende todo aquele feito em veículo destinado ao transporte de passageiros, segundo itinerários e horários previamente estabelecidos e mediante o pagamento de passagem individual. 

Art. 2º - O Terminal Rodoviário funcionará ininterrupta e diariamente, durante 24 horas. 
CAPITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º - O Terminal Rodoviário será administrado pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Art. 4º - Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, ou a quem este delegar as atribuições:

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento e a legislação em vigor; 

II. Zelar pelo bom funcionamento, estética e segurança do Terminal Rodoviário. 

III. Promover o levantamento dos custos de manutenção do Terminal Rodoviário para cálculo da tarifa de utilização a ser cobrada dos usuários do transporte coletivo; 

IV. Submeter à aprovação do Prefeito; a tabela de preços dos serviços prestados pelo Terminal, direta e indiretamente; 

V. Organizar e afixar em lugar visível o plano de estacionamento de veículos de transporte coletivo, estabelecendo os horários de chegada e de partida e os locais de acostamento nas plataformas; 

VI. Promover a sinalização adequada no interior do Terminal Rodoviário; 

VII. Organizar livro de recebimento de reclamações e sugestões, estudando-as e tomando as medidas que se fizerem necessárias; 

VIII. Encaminhar as reclamações e sugestões aos órgãos competentes, sempre que o assunto fugir à sua alçada; 

IX. Promover a fiscalização da arrecadação da tarifa de utilização, cobrada dos usuários, através das bilheterias do Terminal Rodoviário; 

X. Disciplinar o embarque e desembarque de passageiros, quando se fizer necessário; 

XI. Desempenhar outras funções que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

CAPITULO III

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS
Art. 5º - Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Regulamento. 

Art. 6º - Aos infratores serão aplicadas a pena de advertência ou multa, de acordo com as disposições deste Regulamento e dos contratos de concessão. 

Art. 7º - As multas obedecerão aos limites de 10 a 60% sobre a unidade fiscal. 

CAPITULO IV

DOS CONCESSIONÁRIOS

Art. 8º - Entende-se por Concessionários os indivíduos e as empresas que exploram o comércio junto ao Terminal Rodoviário, bem como, as empresas de transporte coletivo que façam uso de suas plataformas. 

Art. 9º - A troca de atividade ou ramo de negócio dos Concessionários somente poderá ser feita mediante autorização da Administração Municipal. 

Art. 10 - Será exigido de todos os Concessionários, seus prepostos e empregados, cordialidade no atendimento ao público. 

Art. 11 - Os Concessionários deverão manter suas dependências em perfeito estado de conservação e higiene, não sendo permitido qualquer alteração no aspecto ou na disposição das instalações principais e acessórios do Terminal Rodoviário, sem autorização expressa da Administração Municipal. 

Art. 12 - Será expressamente proibida a colocação de cartazes e impressos nas paredes externas das salas, sem a autorização da Administração do Terminal Rodoviário. 

Art. 13 - Os Concessionários deverão tomar providências imediatas, com relação a atos praticados por funcionários ou prepostos, que venham em prejuízo do bom andamento das atividades relativas ao Terminal Rodoviário. 

Art. 14 - Não será permitida a venda de qualquer espécie de mercadoria fora das salas ou áreas de comércio destinadas para esse fim. 

Art. 15 - A venda de passagens ficará a cargo das próprias empresas de transporte coletivo, devendo ser procedida no recinto do Terminal Rodoviário e unicamente nas bilheterias. 

Art. 16 - As empresas de transporte coletivo arrecadarão dos usuários, através de suas bilheterias, a Tarifa de Utilização do Terminal Rodoviário.
Parágrafo Único - O produto dessa arrecadação será transferido mensalmente a Tesouraria da Prefeitura Municipal, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

Art. 17 - A limpeza geral do prédio caberá à Administração do Terminal Rodoviário ficando, no entanto, a cargo dos Concessionários a limpeza das Salas por eles utilizadas. 

Art. 18 - Os Concessionários deverão depositar em recipientes adequados, o lixo produzido nas salas, a fim de facilitar a recolha pelo serviço de limpeza pública. 

Art. 19 - Será expressamente proibido aos Concessionários a utilização de espaço fora da Sala objeto da concessão, para a guarda de materiais e mercadorias de sua propriedade. 

Art. 20 - Somente será permitido o depósito de bagagens no setor de guarda-volumes do Terminal, sendo vedada às empresas de transporte coletivo, a utilização de suas Salas para esse fim. 

§ 1º - É de inteira responsabilidade das Empresas, eventuais danos causados aos passageiros, quanto a inobservância do contido neste artigo. 

§ 2º - O Prefeito Municipal fixará, por Decreto, a Tabela de Preços pela utilização dos serviços de guarda-volume. 

Art. 21 - Os Concessionários deverão comunicar a relação qualificada e atualizada de seus funcionários para os respectivos registros na Administração do Terminal Rodoviário, a fim de serem conhecidos todos os que prestam serviços junto as salas cedidas. 

Art. 22 - As empresas de transporte coletivo, deverão afixar em local bem visível, nas respectivas salas, os horários e itinerários de seus veículos e os preços das passagens. 

Art. 23 - Será cobrado dos Concessionários, mediante rateio, a parte que lhes couber, nas tarifas de água, levando-se em consideração a área de suas salas e o tipo de atividade desempenhada. 

Art. 24 - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será imposta uma multa de 10 a 50 Unidade Fiscal. 

CAPÍTULO V

DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 25 - O estacionamento de veículos de transporte coletivo se dará em local determinado pela Administração do Terminal. 

Art. 26 - Os veículos utilizados pelas empresas não poderão em nenhuma hipótese, pernoitar no recinto do Terminal Rodoviário ou em suas imediações. 

Art. 27 - É proibida a limpeza de veículos nas dependências ou adjacências do Terminal Rodoviário. 

Art. 28 - As empresas de transporte coletivo deverão obedecer rigorosamente aos horários de chegada e saída, a fim de proporcionar aos usuários maior segurança e comodidade por ocasião do embarque. 

Art. 29 - É proibido o estacionamento de veículos de transporte coletivo fora dos locais estabelecidos. 

Art. 30 - É proibido o embarque e desembarque de passageiros, no perímetro urbano, fora do Terminal Rodoviário, exceto aqueles previamente definidos pela administração municipal. 

Art. 31 - Os veículos de transporte coletivo não poderão ser reparados ou abastecidos nas plataformas do terminal Rodoviário. 

Art. 32 - Os motoristas deverão permanecer no interior dos veículos ou nas suas proximidades, no atendimento estrito de suas funções, sendo-lhes vedada a formação de grupos de circulação ociosa nas dependências do Terminal. 

Art. 33 - Cada veículo trará externamente o nome da Empresa a que pertence e indicação do destino. 

Art. 34 - Todos os veículos terão, internamente, os lugares devidamente numerados. 

Art. 35 - É expressamente proibido deixar os veículos de transporte coletivo com o motor em funcionamento, quando estacionados.

Art. 36 - A partida dos veículos deverá ser anunciada com antecedência mínima de 05 (cinco) minutos. 

Art. 37 - Os itinerários, horários, lotação dos veículos e preço das passagens serão afixados em vários pontos do Terminal Rodoviário, em lugares visíveis ao público. 

Art. 38 - Na infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta multa de 10 a 50% da Unidade Fiscal, via processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO VI

DAS PASSAGENS

Art. 39 - O bilhete de passagem é documento ao portador. 

Art. 40 - Os bilhetes rasurados ou rasgados perdem seu valor. 

Art. 41 - Não se cancelam bilhetes de passagem. 

Art. 42 - A venda de passagens será feita com antecedência máxima de 10 (dez) dias e mínima de 05 (cinco) minutos antes da partida do veículo da empresa concessionária. 

Art. 43 - Cada bilheteria do Terminal Rodoviário deverá estar aberta, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da partida do veículo da empresa concessionária. 

Art. 44 - A conferência de passagens deverá ser feita antes da partida de cada veículo. 

Art. 45 - Constarão, obrigatoriamente, dos bilhetes de passagem as seguintes informações: 

I. Nome do Terminal Rodoviário; 

II. Nome da empresa concessionária e o endereço; 

III. Número de ordem do bilhete; 

IV. Preço da passagem; 

V. Data da emissão da passagem; 

VI. Data da viagem; 

VII. Horário de partida; 

VIII. Número da poltrona; 

IX. Local a que se destina; 

X. Quantia deduzida para o seguro de vida para os impostos. 

Art. 46 - Simultaneamente à cobrança do valor das passagens, será cobrada a tarifa de utilização do Terminal Rodoviário, cujos valores serão repassados, mensalmente, aos cofres do Município. 

Art. 47 - O Terminal Rodoviário fará cumprir os preços das passagens fixados pelos órgãos competentes. 
CAPÍTULO VII

DOS CARREGADORES E GUARDADORES DE VEÍCULOS
Art. 48 - Os carregadores e os guardadores de veículos do Terminal Rodoviário deverão trajar-se de acordo com as determinações da Administração. 

Art. 49 - Os carregadores e os guardadores de veículos do Terminal Rodoviário cobrarão seus serviços de acordo com a tabela de preços aprovada pelo Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO VIII

DOS USUÁRIOS

Art. 50 - A Administração do Terminal Rodoviário poderá impedir a entrada e permanência de qualquer pessoa que julgar prejudicial à ordem ou à moralidade. 

Art. 51 - Será proibido o uso de aparelhos sonoros que possam perturbar a tranquilidade pública e o bom andamento dos serviços do terminal Rodoviário. 

§ 1º - Ao infrator caberá pena de Advertência, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º - Em caso de reincidência será imposta, ao infrator, multa de 20% sobre a Unidade Fiscal. 

Art. 52 - É proibido jogar qualquer espécie de lixo fora dos recipientes apropriados. 

Art. 53 - Será exigido dos usuários do Terminal Rodoviário, cordialidade no trato com funcionários, concessionários e prepostos. 

Art. 54 - É proibido o estacionamento de veículos particulares junto ao estacionamento do Terminal Rodoviário. 

Art. 55 - Poderá ser cobrada dos usuários taxa de utilização dos sanitários, segundo tabela de preços fixada através de Decreto Municipal. 
CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56 - As disposições do presente regulamento se aplicam no que couber, a todos os usuários e funcionários do Terminal Rodoviários, bem como aos concessionários, prepostos e empregados.

Gabinete do Prefeito em 15 de outubro de 2012.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA

                Prefeito Municipal

